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LEI MUNICIPAL,N" 1.566. DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Cria Cargos no Quadro de Cargos em Comissão
e FunçÕes Gratificadas, disposto no artigo 13, da
Lei Municipal 1,048, de 17 de dezembro de 2013,
altera os parágrafos únicos dos artigos 50 e 60 da
Lei Municipal no 1.289, de 03 de julho de 2018 e
dá outras providências.

MIRO MÜLeElER, Prefeito em Exercício do Município de
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte L E l:

Art. t o Ficam criados no Quadro de Cargos em Comissâo e
FunçÕes Gratificadas, disposto no artigo 13, da Lei Municipal 1.048, de 17 de
dezembro de 2013, os seguintes cargos: Diretor do Departamento de Serviços e
Máquinas Rodoviárias, Diretor do Departamento de Serviços Urbanos
e Diretor do Departamento de Agendamento de Serviços, passando a viger o
Quadro de Cargos em Comissão e FunçÕes Gratificadas com a seguinte composição:

No de
carqos Denominação do cargo Padrão Forma de provimento

OB Assessor Especial de Secretário 05 CC/FG
01 Supervisor de Controle lnterno 11 CCiFG
01 Chefe de Gabinete 09 CC/FG
05 Chefe de Setor 06 CC/FG
05 Diretor de Depaftamento 09 CC/FG
OB Secretário Subsídio CC/FG

01
Diretor do Departamento de
SeruÍgos e Máquinas
Rodoviárias

09 CC/FG

01
Diretor do Departamento de
Servícos Urbanos 09 CC/FG

01
Diretor do Departamento de
Aqendamento de Servícos

09 CC/FG

Art. 20 As atribuiçÕes dos Cargos criados, constam no Anexo ll,
parte integrante da presente Lei,

Art.30 O parágrafo único do art. 50 da Lei Municipal no 1.289, de 03

de julho de 2018, passa a viger com a spguipte redação:
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"Parágrafo Único: os Órgãos que a compõe são os seguintes.
I - Departamento de lnspeção de Produtos de Origem Animal -

DIPOA;
ll - Departamento do Meio Ambiente;
lll - Departamento de Assistência Técnica e Agropecuária;
lV - Setor de Emprestimos e Serviços;
V - Diretor do Departamento de Agendamento de Seruiços,,.

Art.40 O parágrafo único do art. 60 da Lei Municipal no 1.289, de 03
de julho de 2018, passa a viger com a seguinte redação:

"Parágrafo Único: os órgãos que a compõe são os seguintes:

| - Departamento de Serviços e Obras;
ll - Departamento de Trânsito;
lll - Setor de lluminação Pública;
lV - Setor de Obras;
V - Setor de Serviços de Apoio;
Vl - Diretor do Departamento de Seruiços e Máquinas
Rodoviárias;
Vll - Diretor do Departamento de Agendamento de SeruÍgos".

Art. 5o As despesas advindas da execução desta Lei correrão por
conta de dotação constante do orçamento do Município

Art. 60 Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 29 de agosto
de 2023.

(W\ o frli-,- tfra;,
rfríRO MULBEIER

Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publique-se.
fqs 29 de agosto de 2023.
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ANEXO I_ LEI MUNICIPAL NO 1.566/2023

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro com a nomeação de três servidores
disposto na Projeto de Lei 03312023, no exercício vigente e nos dois subseqüentes:

2023 2024 2025
Remu-
neraÇão

Encargos
Patronais

Remu-
neraÇão

Encargos
patronais

Remu-
neracão

Encargos
patronais

anelro R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ I 679,62 R$ 2.032,72
fevereiro R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9 679,62 R$ 2.032,72
marco R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9,679,62 R$ 2.032,72
abril R$ 9 679,62 R$ 2.032,72 R$ I 679,62 R$ 2.032,72
mato R$ I679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679 62 R$ 2.032,72
iunho R$ I 679 62 R$ 2.032,72 R$ I 679,62 R$ 2.032,72

_julho R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679 62 R$ 2.032,72
ag!§19_ R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679,62 R$ 2.032,72
setembro R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679,62 R$ 2.032,72
outubro R$ I 679,62 R$ 2.032,72 R$ 9 679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679 62 R$ 2 032J2
novemklro R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679 62 R$ 2.032,72 R$ I 679,62 R$ 2.032,72
dezembro R$ I 679 62 R$ 2.032,72 R$ 9.679,62 R$ 2.032,72 R$ 9.679,62 R$ 2.032,72
13o salário R$ 3.226,54 R$ 677 57 R$ 9 679 62 R$ 2.032,72 R$ 9.679 62 R$ 2.032,72
TOTAL R$ 41.945,02 R$ 8.808,45 R$ 125.835,06 R$ 26.42s,36 R$ 125.835,06 R$ 26,425,36

Total geral R$ 355.274,3í (trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais e trinta
um centavos).

Derrubadas,29 de agosto de 2023.

f!j.,) o fu-r:-(Nu*
IVTíRO MULBEIER

Prefeito Municipal em Exercício
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ANEXO !I - LEI MUNICIPAL NO 1.566/2023

NOME DO R DO DEPARTA OSEMÁ INA
RIAS

PADRÃO: CC 09

DESCRIÇÃO StrufeTICA DA FUNÇÃO: Na relação de absoluta confiança do PreÍeito
e do Secretário de Obras, organizar e gerir os serviços de máquinas rodoviárias da
Secretaria de Obras, Viação e Transporte.
DESCRIÇÃO nNalíflCA DA FUNÇÃO: Na relação de absoluta confiança do PreÍerto
e do Secretário de Obras, organizar e gerir os serviços de máquinas rodoviárias da
Secretaria de Obras, Viação e Transporte, organizando e racionalizando os serviços,
visando a qualificação, racionalização e eficácia destes serviços; prover materiais
necessários para os serviços, prover a manutenção e o abastecimento do maquinárrcl;
racionalizar e otimizar o uso e os gastos com as máquinas; organizar, coordenar e gerir
a equipe de motoristas e operadores de máquinas envolvidos nos serviços; realiznr
outras tarefas e atividades que lhe forem determinadas pelo Prefeito ou Secretário
Municipal inclusive operar equipamentos e veículos em caso de demonstraçÕes sobre
a execução e em caso demandas temporárias, em substituição a motoristas titulares
em seus afastamentos legais e ou impedimentos.

CONDIÇÔES DE TRABALHO: carga horária de quarenta (40) horas semanars,
podendo ser chamado para atender chamados de urgência ou de interesse publico, a
qualquer hora, inclusive aos finais de semana e feriados.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre nomeação pelo Prefeito Municiparl

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO:
a) ldade Mínima - 1B anos;
b/ Nível lnstruÇão MÍnimo - Será admitido o Ensino Fundamental incompletcl, ern

face das peculiaridades do cargo, em que os conhecimentos práticos e e

experiência são prevalentes.

iDnnnunlols uM sALTo
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ORIA PARTA SERVICO
URBANOS

PADRÃO: CC.Og

DESCRIÇÃO SIrufeTlCA DA FUNÇÃO: Na relação de absoluta confrança do Prefeito
e do Secretário de Obras, organizar e gerir os serviços de máquinas rodoviárias da
Secretaria de Obras, Viação e Transporte.

DESCRIÇÃO arunliflCa DA FUNÇÃO: Na relação de absoluta confiança do PreÍeito
e do Secretário de Obras, organizar e gerir os serviços de máquinas rodoviárias da
Secretaria de Obras, Viação e Transporte, organizando e racionalizando os serviços,
visando a qualificação, racionalização e eficácia destes serviços; prover materiais
necessários para os serviços, prover a manutenção e o abastecimento do maquinário;
racionalizar e otimizar o uso e os gastos com as máquinas; organizar, coordenar e gerrr
a equipe de motoristas e operadores de máquinas envolvidos nos serviços; realizar
outras tarefas e atividades que lhe forem determinadas pelo Prefeito ou Secretário
Municipal, inclusive operar equipamentos e veículos em caso de demonstraçÕes sobre
a execução e em caso demandas temporárias, em substituição a motoristas titulares
em seus afastamentos legais e ou impedimentos.

CONDIÇÔES DE TRABALHO: carga horária de 40 horas semanais

FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre nomeação ou designação pelo PreÍerto
Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO:
a) ldade Mínima - 1B anos;
b) Nível lnstruçâo Mínimo - Será admitido o Ensino Fundamental incompleto, ern

face das peculiaridades do cargo, em que os conhecimentos práticos e a
experiência são prevalentes.

VISITAS DE QUINTAS"FEIRAS A SEGUNDAS If? #'-'ry:i
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PADRÃO: CC.Og

DESCRIÇÃo StrurrTtcA DA FUNÇÃO: Na sua relação de confiança com o prefeito
Municipal e com o Secretário da Pasta, diriglr o seu Deparlamento visando a
implementação da política de Gestão para a área.

DESCRIÇÃo atlalíflca DA FUNÇÃO: Na sua relação de confiança com o preÍerto
Municipal e com o Secretário da Pasta, organizar e gerir os serviços de máquinas
rodoviárias da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, planejar, organizar, dirrgrr
coordenar e operacionalizar as açÕes de seu departamento, com produtividade e
eficácia. Propor programas e açÕes visando a melhoria das atividades de seu
departamento. Controlar e supervisionar a equipe de trabalho de seu departamento
visando o cumprimento dos programas de trabalho e a sua produtividade, bem conro
prover a adequada guarda e conservação do patrimônio deste. Realizar outras tarefa,rs
e atividades que lhe forem determinadas pelo Prefeito ou Secretário Municiperi,
inclusive operar equipamentos e veÍculos em caso de demonstraçÕes sobre íl
execução e em caso demandas temporárias, em substituição a motoristas titulares erTt
seus afastamentos legais e ou impedimentos.

coNDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária de 40 horas semanais.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre nomeação ou designação pelo Prefeito
Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO:
c) ldade lVínima -'18 anos;
d) NÍvel lnstrução Mínimo - Será admitido o Ensino Fundamental incompleto, errr

face das peculiaridades do cargo, em que os conhecimentos práticos e íl
experiência são prevalentes.

SERVIÇOS

lMl"*vrsirrq !"E.q]]ug§:glrys.A 'EGUNDA. 
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ANEXO III_ LEI MUNICIPAL
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No 1.566/2023

DECLARAÇÃO

MIRO MÜLBEIER, Prefeito em Exercício do MunicÍpio
de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul DECLARA que o aumento da despesa
com pessoal com as contrataçÕes dispostas no Projeto de Lei no 03312023, terp
adequação orçamentária e flnanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos da lei
Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Derrubadas/RS, aos 29 de agosto de 2023.

,flHi ?^ !4«,
Prefeito Municipal em Exercício


